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1ª ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL

DA “COOPERATIVA DE PROMOÇÃO

À CIDADANIA” - COOPERAPIC

CAPÍTULO I

DA CONSTITUIÇÃO, DENOMINAÇÃO, PROPÓSITO, OBJETIVOS,

SEDE E DURAÇÃO

Art. 1o - Sob a denominação de COOPERATIVA DE PROMOÇÃO A CIDADANIA - COPERAPIC, doravante denominada simplesmente COOPERAPIC, é constituída uma Sociedade Civil Cooperativista, não governamental, sem objetivo de lucro, fundada em 15 de Dezembro de 1994, que será regida pelo presente Estatuto e pelas demais disposições legais que lhe forem aplicáveis.

Art. 2o - A COOPERAPIC é organizada com o propósito de: desenvolver, assessorar, coordenar, intermediar, editar, reivindicar, viabilizar, incentivar e identificar, entre outros, programas, projetos, eventos, cursos, seminários, simpósios, conferências, palestras, vivências, boletins, editais, livros, jornais ou quaisquer outros relacionados com seus fins, objetivando a inserção, preservação e promoção do indivíduo na sociedade como instrumento de desenvolvimento econômico-social para organizações da sociedade civil, sem fins lucrativos e não governamentais, que atuem com crianças e adolescentes, promovendo ações que materializem este objetivo, tais como:

I. Promover intercâmbio de programas e sistemas de informações e conhecimentos técnicos, disseminando novos modelos sócio-produtivos;

II. Incentivar à pesquisa e estudos visando a promoção de outros valores;

III. Promover a ética, a cidadania e ao sistema de voluntariado tendo como base à colaboração recíproca;

IV. Otimizar a representatividade dos cooperados frente aos órgãos públicos e privados;

V. Desenvolver e implementar indicadores para a mensuração do desempenho das Organizações da Sociedade Civil sem fins lucrativos – OSC’s.

Art. 3o - A COOPERAPIC terá seu foro e sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, podendo, por resolução do Conselho Diretor independente de Assembléia Geral, abrir ou encerrar escritórios, representações e outras dependências em qualquer ponto do país ou no exterior a seu critério, no seu âmbito de atuação. Seu endereço social é na Rua Engenheiro Antônio Faggion, 94, Santo Amaro – CEP –04757-010 – São Paulo/SP – com endereço eletrônico - E-mail: cooperapic@uol.com.br , tendo sido elegido o fórum da Comarca de São Paulo para registro. Para efeito de admissão de cooperados, a COOPERAPIC tem abrangência Nacional.

Art. 4o - O prazo de duração da COOPERAPIC é indeterminado.

CAPÍTULO II
DOS COOPERATIVADOS

Art. 5o - Integrarão o quadro social da entidade, as pessoas físicas ou jurídicas que se interessem pelos objetivos da COOPERAPIC e que tenham suas propostas aprovadas pelo Conselho Diretor. 

Art. 6o - Para que qualquer pessoa, física ou jurídica, seja admitida como cooperativada, comprometem-se a empregar todo e qualquer recurso auferido na COOPERAPIC, na manutenção e/ou no desenvolvimento de seus programas.

Parágrafo único - o desvio de recursos das linhas de manutenção e/ou desenvolvimento de seus programas poderá levar o cooperado a julgamento do Conselho Diretor e Fiscal da COOPERAPIC.
CAPÍTULO III

ADMISSÃO, DIREITOS, DEVERES E

RESPONSABILIDADES DOS COOPERADOS

Art. 7o - Poderão ingressar na Cooperativa, pessoas físicas idôneas, notórias, célebres e filantrópicas reconhecidas ou jurídicas de natureza civil e sem fins lucrativos, que atuem com crianças e adolescentes, mediante os seguintes critérios:

I. atuar comprovadamente no mínimo dois anos em atividades educacionais com crianças e adolescentes, porém em situação social e econômica desfavorável;  

II. estar em dia com as obrigações físicas, jurídicas, fiscais e previdenciárias;

III. concordar com os dispositivos do presente Estatuto e demais normas administrativas aprovadas em Assembléia Geral de Cooperados.

Parágrafo único - o número de cooperados com relação aos limites mínimo e máximo é determinado pelos materiais, técnicos e operacionais da Cooperativa no momento de seus objetivos.

Art. 8o - São direitos dos cooperados:

I. participar de todas as atividades que constituem os objetivos da COOPERAPIC;

II. utilizar os serviços prestados pela cooperativa;

III. tomar parte nas assembléias gerais, discutindo e votando os assuntos que nelas forem tratados;

IV. propor aos Conselhos Diretor e Administração e às Assembléias Gerais as medidas que julgar convenientes ao interesse do quadro social;

V. efetuar, com a cooperativa, as operações que forem programadas;

VI. obter, durante os trinta dias que antecedem a realização da assembléia geral, informações a respeito da situação financeira da cooperativa, bem como sobre os Balanços e os Demonstrativos;

VII. no caso de desligamento da cooperativa, retirar o capital, conforme estabelece o estatuto;

VIII. votar e ser votado para os cargos eletivos, desde que esteja quite com suas obrigações sociais;

IX. solicitar, por escrito, quaisquer informações sobre as operações da COOPERAPIC a qualquer momento que achar necessário.

Art. 9o - São deveres dos cooperados:

I. Operar com a cooperativa, participando ativamente dos objetivos almejados pela COOPERAPIC;

II. defender e cumprir fielmente com o espírito comunitário em prol da educação e do desenvolvimento profissional das crianças e/ou adolescentes em situação social econômico desfavorável;

III. integralizar as quotas-partes do Capital Social da COOPERAPIC, nos termos deste Estatuto, e contribuir com as taxas de serviços, comissões e encargos operacionais que forem aprovados em Assembléia Geral;

IV. prestar a COOPERAPIC esclarecimentos relacionados às atividades que lhe facultaram associar-se;

V. cumprir as disposições deste Estatuto e demais decisões tomadas em Assembléia Geral de cooperados.

VI. respeitar as decisões da Assembléia Geral e do Conselho Diretor.

VII. Cobrir sua parte, quando forem apuradas perdas no fim do exercício.

Art. 10o  - São responsabilidades dos cooperados:

I. Responder subsidiariamente pelas despesas operacionais de manutenção da COOPERAPIC, quando o Fundo de Reserva for insuficiente e os fatos contábeis geradores se encontrarem devidamente identificados no Balanço Geral;

II. Quando beneficiada por determinado serviço e/ou projeto, via convênio e/ou intermediação da COOPERAPIC, responder pelas despesas gerais dentro dos limites combinados entre as partes envolvidas; bem como pelos eventuais prejuízos decorrentes, desde que os fatos contábeis geradores se encontrem devidamente identificados no Balanço Geral e/ou noutros demonstrativos contábeis afins.

Parágrafo único - a responsabilidade dos cooperados pelos compromissos da COOPERAPIC, em face de serviços e/ou convênios com terceiros, perdura para os demitidos e eliminados, até que sejam aprovadas as contas do exercício em que se deu o desligamento.

CAPÍTULO IV

DEMISSÃO E DESLIGAMENTO DOS COOPERADOS

Art. 11o  - O desligamento de cooperado, dar-se-á a seu pedido e será requerido ao Membro Conselheiro Diretor-Presidente da COOPERAPIC, sendo levado ao conhecimento da Assembléia Geral, inclusive, expondo os motivos.

Parágrafo único - o desligamento do cooperado será efetivado desde que esteja em dia com suas obrigações sociais.

Art. 12o  - O processo de desligamento do cooperado, decorrente de infração a este Estatuto será iniciado através do Conselho de Administração, submetido à Comissão Ética e, posteriormente, através do Conselho Diretor à decisão final da Assembléia Geral, assegurando-se ampla e irrestrita defesa ao cooperado inquirido.

§ 1º - 
Constituem-se causas de eliminação de cooperados:

I. Exercer qualquer atividade considerada conflitante com os objetivos da COOPERAPIC;

II. Deixar de participar das reuniões de Assembléias Gerais três vezes consecutivas e sem prévia justificativa formal ao Conselho Diretor de pelo menos uma falta;

III. Deixar de cumprir qualquer disposição do presente Estatuto.

§ 2º -
Em qualquer caso, seja no desligamento, na eliminação, o cooperado somente terá direito à restituição do Capital que integralizou, acrescidos dos eventuais rendimentos, depois de aprovados, pela Assembléia Geral, o Balanço Geral do exercício em que o Cooperado tenha sido desligado.

CAPÍTULO  V
CAPITAL SOCIAL

Art. 13o - O capital Social da COOPERAPIC, formado pelas quotas-partes, é ilimitado quanto ao máximo, mas não poderá ser inferior a R$ 400,00 (quatrocentos reais).

§ 1º - O capital é dividido em quotas-partes, no valor de R$ 20,00 (vinte reais) cada uma, corrigidas anualmente de acordo com o Índice Geral de Preços, disponibilidade interna (IGP/DI) divulgado pela Fundação Getúlio Vargas ou qualquer outro índice praticado no mercado, mediante explanação em Assembléia Geral.

§ 2º - A quota-parte é indivisível e intransferível a não cooperativados, não podendo ser negociada de modo algum, nem dada como garantia; sendo o seu movimento subscrito e a sua restituição escriturada no Livro de Matrícula.

§ 3º - O valor da quota-parte poderá ser reajustado por decisão em Assembléia Geral.

CAPITULO VI
DA ASSEMBLÉIA GERAL

Art. 14o - A Assembléia Geral, é o órgão supremo da COOPERAPIC, dentro dos limites deste Estatuto, para adotar toda e quaisquer decisão de interesse dos cooperados e suas deliberações vinculam a todos, ainda que ausentes ou discordantes.

Art. 15o - A Assembléia Geral será convocada e dirigida pelo Conselheiro Diretor-Presidente, após deliberações do Conselho de Administração.

§ 1º - Poderá, também, ser convocada pelo Conselho Fiscal, se ocorrerem motivos graves e urgentes ou ainda, por dois terços dos cooperativados em pleno gozo de seus direitos sociais, após uma solicitação não atendida, no prazo de trinta dias.

§ 2º - Não poderá votar e ser votado na Assembléia Geral, o cooperado que:

I. Tenha sido demitido após a sua convocação;

II. Que esteja na infringência de qualquer disposição deste Estatuto.

§ 3º - A convocação da Assembléia Geral Ordinária ou Extraordinária - contendo a pauta a ser tratada – será feita por meio de edital, com antecedência mínima de dez dias, mediante aviso a todos os cooperativados, por qualquer meio de comunicação, assim considerados os de comunicação de massa ou não, postais ou não, de acesso direto ou indireto a seus cooperativados, desde que devidamente comprovado.

§ 4º - Do Edital de Convocação constarão, obrigatoriamente, a ordem do dia, bem como a data, local e hora em que se realizará a Assembléia Geral dos Cooperados. A Assembléia Geral será instalada com o "quorum" mínimo de 1/3(um terço) ou vinte e cinco por cento, em primeira convocação e com qualquer número em segunda convocação meia hora depois.

§ 5º- 
A verificação do “Quorum” de que trata este Artigo, se fará pelo número de matrículas, apostos no livro de presença.
§ 6º - As duas convocações poderão ser feitas num único Edital, desde que conste, expressamente, o prazo para cada uma delas.

§ 7º - No caso de convocações serem feitas por cooperados, o edital será assinado por todos os signatários do documento que a solicitaram.

Art. 16o – É da competência das Assembléias Gerais a substituição ocasionada por quaisquer razões, particulares ou não, dos membros do Conselho de Administração ou do Conselho Fiscal.

Parágrafo único - Ocorrendo destituição que comprometa ou venha a comprometer a regularidade da administração ou fiscalização da Cooperativa, deverá a Assembléia designar Conselheiros Provisórios, até a posse dos novos, cuja eleição se efetuará num prazo mínimo de trinta e máximo de sessenta dias úteis.

Art. 17o - Os trabalhos das Assembléias Gerais serão dirigidos pelo Presidente da Mesa, auxiliado por um Secretário, ambos convidados entre os participantes, sendo por eles convocados a compor a mesa, pelos membros do Conselho Diretor.

Art. 18o - Os ocupantes dos cargos de Conselheiros ou Cooperativados, não poderão votar nas decisões sobre assuntos a eles referentes, de maneira direta ou indireta, entre os quais os de prestação de contas, não ficando, entretanto, privados de tomar parte nos respectivos debates.

Art. 19o - Nas Assembléias Gerais em que forem discutidos os Balanços das Contas, o Presidente da Mesa, logo após a leitura do Relatório do Conselho de Administração, das peças contábeis e do parecer do Conselho Fiscal, solicitará ao plenário que identifique um representante para coordenar os debates e a votação da matéria.

§ 1º - Transmitida à direção dos trabalhos, o Presidente da Mesa, juntamente com os demais Conselheiros, deixará a mesa, permanecendo no recinto, à disposição da Assembléia, para quaisquer esclarecimentos que lhes forem solicitados.

§ 2º - O Coordenador indicado escolherá, entre os demais cooperativados, um secretário, para auxiliá-lo na redação das decisões a serem incluídas na Ata, pelo Secretário da Assembléia.

Art. 20o - As deliberações das Assembléias Gerais somente poderão versar sobre assuntos constantes no Edital de Convocação.

§ 1º - Em regra, a votação será por aclamação, mas a Assembléia poderá optar pelo voto secreto.

§ 2º - O conteúdo na Assembléia Geral deverá constar de ata circunstanciada em livro próprio, aprovada e assinada pelo Presidente da Mesa e Secretário.

§ 3º -
As decisões das Assembléias Gerais na sua forma ordinária serão tomadas pelo voto pessoal dos cooperativados, que poderão ser representados através de documento próprio, procuração específica

CAPÍTULO VII

DAS ASSEMBLÉIAS 
Art. 21o - A Assembléia Geral sendo o órgão máximo da cooperativa, é composta pelos cooperativados quites com suas contribuições e obrigações, e reunir-se-á ordinariamente e obrigatoriamente uma vez por ano, no decorrer de três meses após o encerramento do exercício social e emissão do Balanço Anual e, extraordinariamente, a qualquer momento. Compete-lhe:

I. Aprovar e ou alterar os estatutos sociais:

II.  Nomear e destituir os membros dos Conselhos Diretor e Fiscal, vedado o voto de cooperados que desempenharem atividades remuneradas na Cooperativa;

III. Referendar os novos cooperados aprovados pelo Conselho Diretor;

IV. Propor e aprovar a exclusão de cooperados, cuja conduta revele-se indigna de pertencimento aos quadros da COOPERAPIC;

V. Aprovar relatórios, balanço e contas anuais apresentados pelo Conselho Fiscal;

VI. Autorizar e deliberar sobre matérias de interesse da COOPERAPIC;

§ 1º - Ela decidirá sobre a ordem do dia:

I. Prestação de contas, acompanhada do parecer do Conselho Fiscal, do Relatório de Gestão; do Balanço Patrimonial e do Demonstrativo Financeiro, evidenciando os resultados do exercício.

II. Destino das sobras e/ou roteiro das perdas, levando-se em conta os dispositivos expressos neste Estatuto e, ressalvando-se, em primeiro lugar as parcelas para os fundos obrigatórios;

III. Eleição dos membros Conselheiros conforme os dispositivos estatutários;

IV. Quaisquer assuntos de interesse dos cooperados em conexão com os dispositivos deste Estatuto.

§ 1º - Os membros Conselheiros não poderão participar da votação referida no item “I” deste artigo.

§ 2º -
A aprovação do Relatório de Gestão, Balanço Patrimonial e do Demonstrativo Financeiro desonera seus Conselheiros de responsabilidades, ressalvados os casos de erro, dolo, fraude ou simulação, bem como de infração a este Estatuto e a legislação em vigor.

CAPÍTULO VIII

DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Art. 22o - A assembléia Extraordinária reúne-se sempre que necessário, e poderá deliberar sobre qualquer assunto relativo às necessidades e/ou interesses dos cooperados, desde que mencionado no Edital de Convocação.

Art. 23o - É competência exclusiva da Assembléia Geral Extraordinária decidir sobre:
I.   Alteração deste Estatuto;

II.  Fusão, incorporação ou desmembramento de Entidades cooperadas ou não cooperadas;

III. Mudanças dos objetivos da COOPERAPIC;

IV.  Dissolução voluntária da COOPERAPIC e nomeação de Liquidante

Parágrafo único - São necessários os votos de 51%(cinqüenta e um por cento) dos cooperados, para tornarem válidas as decisões de que trata este Artigo.


CAPÍTULO IX

DO PROCESSO ELEITORAL

Art. 24o -As eleições para os cargos de Conselheiros realizam-se em Assembléia Geral, devendo seguir os seguintes dispositivos:

I. A Assembléia Geral elegerá sete cooperados, que comporá o Conselho Diretor, para mandato de quatro anos, sob a condição de, após dois anos de mandato, quatro membros serão renovados podendo ser reeleitos para exercerem mandato de mais dois anos.

II. Os sete cooperados eleitos definirão entre si os três membros para os cargos de um Conselheiro Diretor-Presidente, um Conselheiro Diretor Vice-Presidente e um Conselheiro Diretor-Superintendente ficando os demais na condição de suplentes. 

III. A cada dois anos deverá ser observado o constante no inciso II deste artigo.

IV. Qualquer impasse na escolha e/ou na reeleição para os respectivos Conselhos será decidido em Assembléia Geral.

V. A reeleição de qualquer membro Conselheiro somente será permitida por um mandato de dois (dois) anos consecutivos, quando completará o período consecutivo de quatro anos.

VI. Após decurso de quatro anos, poderão ser candidatos todos os membros conselheiros que recairá nas condições impostas neste artigo.

VII. É vedado aos representantes das pessoas físicas ou jurídicas exercerem cargos de Conselheiros de qualquer natureza.

VIII. É vedado às pessoas físicas, então cooperativadas, ser candidata ou exercer  qualquer cargo do Conselho Diretor.  

CAPÍTULO X

DOS CONSELHOS

Art. 25o - A COOPERAPIC será administrada pelos Membros Conselheiros Diretor-Presidente, Diretor-Vice-presidente e Diretor-Superintendente, que acompanharão o funcionamento diário, em havendo dedicação exclusiva de um dos membros, ocorrerá remuneração destes serviços, utilizando-se como base o valor praticado no mercado, ficando sem direito de voto quando este for remunerado. Podendo, além de eleger para auxilia-los, tantos quantos necessários, membros que comporão a categoria de Conselheiros de Administração e suplentes, escolhidos dentre os cooperados.

Art. 26o - O Conselho Diretor, poderá nomear entre si, um membro, que exercerá a função de Diretor Executivo, com dedicação exclusiva, afastando-se durante esse período das atividades em sua organização de origem, sendo aprovada, tal indicação, pelos cooperativados e/ou poderá contratar profissional que desempenhará esta atribuição. 

§ 1º - O Conselho Diretor, obrigatoriamente, reunir-se-á mensalmente, em regra, convidando os suplentes a participarem, devendo as decisões constar em atas grafadas em Livro próprio, não se admitindo impressos e/ou folhas soltas, entrelinhas, rasuras de qualquer espécie ou gênero e colagens.  As decisões do Conselho Diretor serão sempre tomadas a partir de dois votos coincidentes, sendo que em caso de empate de votações caberá o voto de Minerva ao seu Diretor-Presidente, fica vedada a representatividade de voto nas reuniões mensais de tomadas de decisões, à exceção das Assembléias Gerais, quando membros do Conselho Diretor podem votar por procuração específica. 

Art. 27o - Os representantes do Conselho de Administração, iniciarão mandato com a posse e, designarão entre si, em sua primeira reunião, um Membro Conselheiro Administrativo-Presidente e dois membros Conselheiros Administrativo Vice-Presidentes, além de elegerem três membros que comporão a categoria de Conselheiros Éticos e respectivos suplentes, cujas atribuições se definem neste Estatuto.

§ 1o  -
Não podem compor o Conselho de Administração pessoas legalmente impedidas ou condenadas bem como cooperados parentes entre si até o segundo grau, em linha reta ou colateral, bem como afins ou cônjuge.

§ 2o -
Os administradores eleitos e/ou contratados serão pessoalmente responsáveis pelas obrigações que contraírem em nome da COOPERAPIC e dos prejuízos resultantes, desde que ajam, comprovadamente, com culpa e/ou dolo.

§ 3º -
Os membros Conselheiros, assim como os Liquidantes, equiparam-se aos administradores das Sociedades Anônimas, para efeito de responsabilidade criminal.

§ 4º -
Sem prejuízo da ação que possa caber a qualquer representante de cooperado, a COOPERAPIC, por seus Dirigentes eleitos e/ou contratados, terá direito de ação contra os Conselheiros e/ou Dirigentes contratados, para prover a sua responsabilidade.

Art. 28o  - O Conselho de Administração rege-se pelas seguintes normas:

I.   Reúne-se ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente sempre que necessário, por convocação do Presidente do Conselho de Administração, do Conselho Diretor ou ainda por solicitação do Conselho Fiscal;

II.    Delibera validamente com a presença da maioria dos votos dos presentes, reservando-se ao Presidente o exercício do voto de desempate;

III.    As deliberações serão consignadas em atas circunstanciadas, lavrada no livro próprio, lidas, aprovadas e assinadas pelos membros conselheiros.

§ 1º - Nos impedimentos por prazos inferiores há noventa dias, o Presidente será substituído por um membro suplente do Conselho Diretor.

§ 2º -
Se ficarem vagos, por qualquer tempo, mais da metade dos cargos do Conselho de Administração, deverá o Conselheiro Diretor convidar cooperados para preenchimento.

§3º -
Os escolhidos exercerão o mandato pelo prazo que restar aos seus antecessores.

§ 4º -
Perderá automaticamente o cargo de membro do conselho quem, sem justificativa, faltar a três (três) reuniões consecutivas ou a seis (seis) durante o ano.

Art. 29o - Compete ao Conselho de Administração, dentro dos limites deste Estatuto, atendidas às decisões da Assembléia Geral, analisar, opinar, organizar, planejar e traçar normas para as operações e os serviços da COOPERAPIC e controlar os respectivos resultados. 

§ 1º -
No desempenho das suas funções, cabe-lhe as seguintes atribuições:

I. Programar as operações e serviços da COOPERAPIC e submeter ao Conselho Diretor para apreciação e aprovação da Assembléia Geral todos os critérios relacionados com as quantidades e as qualidades, como preços, prazos, taxas e outros afins;

II. Analisar as despesas gerais da administração, em orçamento anual que indique a fonte dos recursos para sua cobertura e submetê-las à apreciação do Conselho Diretor para aprovação da Assembléia Geral;

III. Avaliar os procedimentos administrativos para o trabalho em geral na COOPERAPIC, bem como os mecanismos de controles, submetendo-os à apreciação do Conselho Diretor para aprovação da Assembléia Geral;

IV. Propor critérios de sanções funcionais em vista a possíveis irregularidades administrativas, submetendo-os à apreciação do Conselho Diretor para aprovação da Assembléia Geral;

V. Analisar e opinar o plano de trabalho e os critérios de admissão funcional pelo Conselheiro Diretor-Presidente;

VI. Deliberar sobre a admissão e/ou desligamento e/ou eliminação de cooperados, atendendo os dispositivos destes estatutos; bem como submeter todo e qualquer processo pertinente à apreciação do Conselho Diretor para aprovação da Assembléia Geral;

VII. Analisar emitindo opinamento acerca de alienar ou onerar materiais, equipamentos e bens imóveis da COOPERAPIC; bem como contrair e transigir obrigações com terceiros, de acordo com os mecanismos legais, submetendo todos os processos pertinentes à apreciação do Conselho Diretor para aprovação da Assembléia Geral;

§ 2º -
O Conselho de Administração proporá contratação de serviços de consultoria externa, conforme a especialização requerida nos trabalhos da COOPERAPIC, desde que as propostas e/ou projetos pertinentes sejam submetidos à apreciação do Conselho Diretor para aprovação da Assembléia Geral;

Art. 30o  - Ao Conselheiro Diretor-Presidente cabem as seguintes atribuições:

I. Praticar a gestão administrativa, necessária e suficiente para o fiel cumprimento de todos os deveres e obrigações da COOPERAPIC.

II. Presidir a administração geral da COOPERAPIC, levando as necessidades de materiais, de equipamento, de espaços físicos e de pessoal para o cumprimento dos objetivos fixados no Art.2º.

III. Assinar, em conjunto com o Diretor Vice-Presidente, ou Diretor-Superintendente, expedientes administrativos como: cheques bancários, balanços, demonstrativos financeiros, contratos de trabalho e/ou de serviços com terceiros, bem como outros documentos que envolvam a responsabilidade recíproca do Conselho de Administração;
IV. Convocar e presidir reuniões, bem como da Assembléia Geral, colocando sempre em pauta as reivindicações dos Cooperados;

V. Apresentar à Assembléia Geral relatório da gestão, o balanço e o demonstrativo das sobras ou perdas; sempre que possível através de uma linguagem acessível aos representantes dos cooperados para posterior decisão final;

VI. Representar os interesses dos cooperados com terceiros mediante contratos e/ou convênios e/ou serviços, dentro dos limites deste Estatuto;

VII. Exercer outras atividades em fiel cumprimento da função, tomando decisões afins sempre sob a autoridade maior da Assembléia Geral.

Art. 31o - Ao Diretor Vice-Presidente cabem as seguintes atribuições:

I. Supervisionar e coordenar todos os serviços administrativos e operacionais da COOPERAPIC relacionados com a utilização de materiais, de equipamentos, dos espaços físicos; bem como o desempenho do quadro funcional contratado;

II. Substituir o Diretor-Presidente em seus impedimentos eventuais ou legais, não ultrapassando o período superior a trinta dias e, em regra, inferiores há noventa dias;

III. Assinar em conjunto com o Diretor-Presidente e/ou Diretor-Superintendente, expedientes administrativos como cheques bancários, balanços, demonstrativos financeiros, contratos de trabalho e/ou de serviços com terceiros; bem como outros documentos que envolvem a responsabilidade recíproca do Conselho de Administração;

IV. Exercer outras atividades para o cumprimento da função, tomando decisões afins sempre sob a autoridade maior da Assembléia Geral.

Art. 32o  - Ao Diretor-Superintendente cabem as seguintes atribuições:

I. Coordenar os serviços pertinentes ao cadastro dos Cooperados e respectivas estatísticas de admissão, de desligamento, de eliminações; bem como as operações contábeis decorrentes;

II. Receber, analisar e opinar sobre as atas das reuniões do Conselho de Administração, Conselho Ético e das Assembléias Gerais, responsabilizando-se pela organização dos respectivos documentos;

III. Assinar em conjunto com o Diretor-Presidente ou Diretor Vice-Presidente da COOPERAPIC, expedientes administrativos como cheques bancários, balanços, demonstrativos financeiros, contratos de trabalho e/ou de serviços com terceiros; bem como outros documentos que envolvem a responsabilidade recíproca do Conselho de Administração;

IV. Exercer outras atividades para o fiel cumprimento da função, tomando decisões afins sempre sob a autoridade maior da Assembléia Geral.

Art. 33o - Compete a Diretoria Executiva:

I. Auxiliar os conselheiros Diretores no desenvolvimento de suas atividades;

II. Cumprir as determinações do Conselho Diretor e da Assembléia Geral;

III. Dirigir, coordenar, zelar e controlar as atividades pelo bom funcionamento da COOPERAPIC;

IV. Promover a entrada de fundos que viabilizem a consecução dos objetivos da Sociedade;

V. Informar à Assembléia Geral e aos Conselhos Diretor e Fiscal sobre o andamento dos compromissos contratuais, políticos e sociais da COOPERAPIC.

VI. Propor aquisição de bens destinados à ampliação ou melhoria dos meios materiais necessários a consecução dos objetivos da COOPERAPIC

VII. Propor alterações no regimento interno com base no pronunciamento do Conselho de Administração;

VIII. Elaborar estudos e diagnósticos da organização e do funcionamento da COOPERAPIC;

IX. Baixar informes que consubstanciem as deliberações do Conselho Diretor e Assembléia;

X. Propor a admissão, dispensa, elogios e punições a qualquer empregado da COOPERAPIC, com base na determinação do Conselho Ético;

XI. Responsabilizar-se, junto com o Conselho Diretor, de cheques, cujos numerários serão para liquidação de compromissos assumidos sob sua guarda;

XII. Coordenar os contratos, convênios, acordos que criem obrigações financeiras para a COOPERAPIC, submetendo-os, a qualquer tempo, ao crivo do Conselho Diretor para aprovação;

XIII. Assinar, junto com o Conselho Diretor, atos de alienação ou orientação de bens móveis, imóveis ou semoventes, podendo para tal fim constituir mandatários, após análise de Comissão constituída para tal finalidade;

XIV. Propor ao Conselho Diretor soluções para os casos omissos nos Estatutos ou no Regimento Interno.

XV. Planejar e executar a programação econômico-financeira da COOPERAPIC;

XVI. Elaborar e acompanhar a previsão orçamentária-financeira da COOPERAPIC;

XVII. Organizar e expedir nos padrões e prazos determinados, balancetes, balanços e outras demonstrações contábeis;

XVIII. Promover o encerramento do exercício dentro dos prazos;

XIX. Manter atualizado o inventário geral dos bens da COOPERAPIC,

Parágrafo único – As demais atribuições não descritas ou previstas neste artigo entender-se-ão inerentes às funções de rotinas.

Art. 34o - O Conselho Fiscal será constituído por no mínimo três membros cooperados e respectivos suplentes, submetendo seus pareceres ao Conselho Diretor e à Assembléia Geral. Seus membros cumprirão mandato máximo de dois anos e mínimo de um ano, devendo apresentar relatórios a cada Assembléia Geral Ordinária, vedada à recondução, em regra, somente nos casos de contratação direta de Consultoria de Auditoria e Contabilidade.

§ 1º - Nos anos em que a Assembléia Geral assim deliberar, o Conselho Fiscal, poderá ser substituído ou se valer de apoio de Auditoria Externa.

§ 2º - O Conselho Fiscal deverá, bimensal e obrigatoriamente, reunir-se ordinariamente, convidando seus suplentes a participarem, e extraordinariamente sempre que for requerida sua participação pelo Conselho Diretor. Nos casos de impedimentos de um dos membros efetivos serão convocados os membros suplentes. 

§ 3º - Em todas as reuniões será, obrigatoriamente, indicado entre os membros o Coordenador e Secretário que ficarão incumbidos de apresentarem os trabalhos ao Conselho Diretor e Assembléia Geral.

§ 4º - As decisões do Conselho Fiscal serão por maioria simples de voto e registradas em livro próprio nas mesmas condições do estabelecido para o Conselho Diretor, aprovadas e assinadas no final dos trabalhos de cada reunião por todos os membros, vetado representação de qualquer natureza.

§ 5º - Os membros Conselheiros Fiscais serão preferencialmente escolhidos entre pessoas com formação e dedicadas à atividade contábil, administrativa, de auditoria e finanças.

§ 6º -
Não podem fazer parte do Conselho Fiscal os parentes conselheiros em geral e até o segundo grau, em linha reta ou colateral, vetado, inclusive, representante de cooperado.

Art. 35o - Ocorrendo vagâncias na ordem de cinqüenta por cento de todo o contingente participante, membros efetivos e suplentes, do Conselho Fiscal, o Conselho Diretor convocará Assembléia Geral, para o devido preenchimento.

Art. 36o  - Compete ao Conselho Fiscal:

I. assessorar ao Conselho Diretor em assuntos econômico-financeiros;

II. examinar, anualmente, os livros de contabilidade, balancetes e balanço;

III. fiscalizar os atos administrativos e as operações da COOPERAPIC sob o aspecto contábil-financeiro;

IV. denunciar ao Conselho Diretor os erros e irregularidades apurados, sugerindo as medidas úteis e diligenciar para que sejam tomadas as competentes providências a respeito;
V. examinar o relatório anual do Conselho Diretor e as demonstrações financeiras do exercício social, apresentando seu parecer e suas observações à Assembléia Geral que as apreciará;

VI. solicitar esclarecimentos e informações sobre as matérias de sua competência;

VII. fornecer ao Conselho Diretor, as informações que lhe forem solicitadas sobre matérias de sua competência; 

VIII. exercer as demais funções que lhe são ou venham a ser conferidas pelos presentes Estatutos, pelo Regimento Interno, por deliberação da Assembléia Geral e Conselho Diretor.

§ 1º - Os membros do Conselho Fiscal respondem pelos danos resultantes de omissão no cumprimento de seus deveres e de atos praticados com culpa ou dolo ou com violação destes Estatutos. 

§ 2º -
As despesas com eventuais auditorias externas correrão por conta da COOPERAPIC, ficando sob a responsabilidade solidária dos conselheiros fiscais qualquer imperícia da empresa contratada; bem como o esclarecimento e a justificativa, por escrito, das referidas despesas em Assembléia Geral.

CAPÍTULO XI

COMITÊ EDUCATIVO

Art. 37o - Fica facultada a criação do Comitê Educativo, composto por cooperados e, eventualmente, de técnicos ou interessados no cooperativismo, em especial nos objetivos da COOPERAPIC.

§ 1º -
O Comitê é entendido como um órgão de apoio, não possuindo qualquer poder de ação e/ou de deliberação Administrativa e/ou Fiscal na COOPERAPIC; podendo, no entanto, expor seus planos e/ou projetos de trabalho em Assembléia Geral.

§ 2º -
Qualquer mudança na função de apoio do Comitê Educativo e/ou sua extinção é de competência exclusiva da Assembléia Geral.

Art. 38o  - A função do Comitê Educativo visa:

§ 1º - Promover constantemente a educação cooperativista, nas seguintes bases:

I. Difundir, entre os cooperados os Princípios do Cooperativismo Precursor e suas causas;

II. Esclarecer aos cooperados quanto aos seus direitos e deveres na COOPERAPIC, a luz deste Estatuto; bem como orientá-los com relação às operações, serviços e utilização;

III. Promover o cooperativismo, nos moldes da COOPERAPIC, aos cooperados e/ou outras afins.

CAPÍTULO XII

DAS MATÉRIAS FINANCEIRAS

Art. 39o - O exercício social iniciar-se-á em 01 de janeiro encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano. 

Art. 40o - Ao encerramento de cada exercício social o Conselho Diretor fará elaborar através da Diretoria Executiva as seguintes demonstrações financeiras correspondentes ao exercício findo, que deverão exprimir com clareza a situação do patrimônio da COOPERAPIC e as mutações ocorridas no período:

a) balanço patrimonial;

b) demonstração do resultado do exercício; e

c) demonstração das origens e aplicações de recursos. 

§ 1º - À Diretoria Executiva competirá também à elaboração de relatórios sobre tais demonstrações que deverá ser apresentado à Assembléia Geral.

§ 2º - A critério da Diretoria Executiva ou por solicitação do Conselho Diretor e Fiscal, os cooperativados representando, no mínimo, a maioria absoluta dos votos válidos poderão, a qualquer tempo, pedir que sejam elaboradas demonstrações financeiras parciais. 

Art. 41o - A COOPERAPIC não distribuirá lucros, bonificações ou quaisquer participações pecuniários ou não a seus cooperativados, ou a terceiros, a qualquer título ou pretexto.

Art. 42o - O patrimônio e as despesas da COOPERAPIC serão custeados pelas quotas-partes, pelas mensalidades a ser determinada o quantum em Assembléia Geral, doações, patrocínios, prestação de serviços, pela receita proveniente de projetos realizados e pelos recursos oriundos de contratos e convênios celebrados com terceiros e serão aplicados integralmente no território nacional, na manutenção e no desenvolvimento dos objetivos institucionais da COOPERAPIC.

Parágrafo único - As subvenções recebidas serão aplicadas nas finalidades a que estejam vinculadas;

Art. 43o - É vedada a remuneração dos membros dos Conselhos Diretor, em regra somente pela dedicação exclusiva, e nas condições impostas no presente estatuto; Administrativo, Educativo e Fiscal pelo desempenho e exercício de seus cargos.

Art. 44o - O Balanço Geral, incluído o confronto das receitas e despesas, será levantado contabilmente ao trigésimo primeiro dia do mês de dezembro de cada ano.

§1º -
Os resultados serão apresentados analítica e sinteticamente segundo natureza das operações e serviços.

§ 2º -
Além da taxa de trinta por cento das sobras líquidas apuradas no balanço do exercício, em favor do fundo de reserva, reverterá para a COOPERAPIC:


A)  Os créditos não reclamados, decorridos cinco anos;

B)  As receitas provenientes das quotas-partes não reclamadas e eliminadas a         

      revelia, ou esquecidas, após o prazo decorrido de cinco anos;


C)  Os auxílios e doações, sem destinação especial.

Art. 45o - Das sobras verificadas em cada modalidade de atividades, conforme estabelecido nestes estatutos, serão deduzidas:

a) trinta por cento para o fundo de reserva, destinados a reparar as perdas e atender o desenvolvimento de suas atividades;

b) cinco por cento para o fundo de assistência técnica, educacional e social; destinado à prestação de assistência aos Cooperados e aos funcionários da COOPERAPIC.

Parágrafo único -
Os serviços de assistência técnica, educacional e social, a serem atendidos pelo respectivo fundo, poderão ser executados mediante convênio com entidades especializadas, oficiais ou não.

Art. 46o - A reserva de equalização, constituída pelo correspondente à correção monetária do capital social, é indivisível para fins de distribuição, não podendo sequer ser utilizada para integralização das quotas-partes de capital.

Art. 47o - As sobras líquidas apuradas no exercício, depois de deduzidas as contribuições na modalidade de taxas para os fundos indivisíveis, serão reinvestidas nos objetivos sociais entre os cooperados, em partes diretamente proporcionais as quotas-partes e serviços usufruídos da COOPERAPIC e de acordo com o disposto no presente estatuto.

Art. 48o - Os prejuízos de cada exercício, apurado em balanço, serão cobertos com o saldo do Fundo de reserva, independentemente do disposto no presente estatuto.

Parágrafo único - Se, em regra, o Fundo de reserva for insuficiente, para cobrir os prejuízos referidos no artigo anterior, estes serão rateados entre os cooperados, na razão direta das quotas-partes e serviços usufruídos, independentemente do disposto no presente estatuto.

CAPÍTULO XIII

DOS LIVROS DE ESCRITURAÇÃO

Art. 49o  - A COOPERAPIC terá os seguintes livros e/ou documentos:

a) Matrícula;

b) Atas e Assembléias Gerais;

c) Atas do Conselho de Diretor ;

d) Atas do Conselho de Administração; 
e) Atas do Conselho Fiscal;

f) Presença dos cooperativados nas Assembléias Gerais;

g) Presença dos cooperativados nas reuniões mensais;

h) Outros livros fiscais e contábeis obrigatórios;

i) Regimento interno na forma de manuais organizacionais e/ou administrativos;

j) Código de ética.

Art. 50o - No livro de matrícula, os cooperados serão inscritos por ordem cronológica de admissão e nele deverão constar os respectivos cadastros, incluindo:

 I – Se pessoa física:

a) Nome, CPF, endereço com comprovante de residência, acompanhado da comprovação – currículo / portifólio / recortes de jornais-revistas, livros editados - e/ou outros – de atividades realizadas e concernentes com os objetos sociais da COOPERAPIC;

II – Se pessoa jurídica:

b)      Estatutos Sociais e alterações;

c) Atas de eleição do atual dirigente da organização não governamental;

d) Número do CNPJ, alvará e endereço atualizado contendo CEP, telefone e endereço eletrônico;

e) Documentos registrando a indicação de seu representante legal no caso de ser extraquadro ou outros sem ser o responsável eleito direto a organização Social; a data de admissão e quando houver desligamento e a eliminação, deverá ser prontamente comunicado, ficando de inteira responsabilidade os danos causados ou gerados pela não informação.

CAPÍTULO XIV

DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO

Art. 51o - A COOPERAPIC, se assim deliberar a Assembléia Geral, se dissolverá quando.

§ 1º - 
Além das hipóteses previstas na Lei 5.764, o número de cooperados não for suficientemente capaz de manter, no mínimo, as despesas para o seu funcionamento.

§ 2º -
Quando a dissolução da COOPERAPIC não for promovida voluntariamente, nas hipóteses previstas neste artigo, a medida deverá ser tomada judicialmente, a pedido de cinqüenta e um por cento da totalidade dos cooperados ou por iniciativa de órgão Federal, legalmente instituído pela Constituição Federal no que trata sobre as mudanças nas leis cooperativistas.

§ 3º - Ocorrendo à extinção da cooperativa, o patrimônio eventualmente existente será destinado à sociedade congênere, obrigatoriamente sem fins lucrativos, por deliberação da mesma Assembléia que decida pela extinção da COOPERAPIC.

CAPÍTULO XV

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 52o  - Os fundos a que se referem os presentes estatutos, são indivisíveis entre os cooperados, ainda no caso de dissolução da COOPERAPIC, hipótese que serão juntamente com os remanescentes, destinados às instituições congêneres, com decisão final a ser notificada em público.

Art. 53o - A Assembléia Geral se realizará, obrigatoriamente uma vez por ano, nos termos do presente estatuto e após o término do exercício social; no entanto, quando tiver de eleger novos administradores, deverá realizar-se em data que permita coincidir a posse dos novos com saída daqueles cujo mandato se expira.

Art. 54o - Os presentes Estatutos poderão ser alterados, a qualquer tempo, desde que as alterações sejam aprovadas pela maioria absoluta dos votos válidos, em Assembléia Geral extraordinária dos Cooperativados especificamente convocada para tal fim com menção no instrumento de convocação ao novo texto proposto.

CAPÍTULO XVI

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 55o - Estes Estatutos entram em vigor na data de sua aprovação pela Assembléia Geral, revogadas todas as disposições em contrário a este instrumento. 

                                                                        São Paulo, 30 de  Março  de 2001
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